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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 184 do Regimento Interno, conjugado com o art. 50 da Constituição Federal, art. 55, § 2º da Constituição Estadual, e art. 58, § 1º, da Lei Orgânica do Município que, ouvida a Mesa Diretora, seja solicitado ao Senhor Prefeito Municipal qual a base legal para a realização de loteamentos novos, como por exemplo os Loteamentos recentes denominados “Haas Hahn”, “Renascer” e “Kerber”.

Justificativa: verificando os atuais mapas do Plano Diretor, constata-se que tais loteamentos não se encontram no perímetro urbano, mas sim na área rural do nosso município.

Além disso, a lei municipal nº 3.263/96, que fixou e delimitou o novo perímetro urbano da cidade de Três Passos, está defasada e precisa, de forma urgente, ser atualizada.

Três Passos, 10 de setembro de 2015.
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